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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSILÂNDIA,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com autorização do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e através de sua
Coordenadoria de Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO o
1º (primeiro) Adendo à licitação abaixo:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº306/2021.
EDITAL Nº 100/2021.
ALTERAÇÕES, DO OBJETO DO EDITAL ITEM11.6 – DA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,QUE CONTENHAM O SEGUINTE
TEXTO:

Onde se lê:
11.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
consistirá na apresentação de atestado (s) de Capacidade
Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente identificada, em nome da licitante, relativo
ao fornecimento, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação.
Leia-se:
11.6. A comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
consistirá na apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome da licitante, relativo ao
fornecimento, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação.
11.6.2. Alvará de Licença Sanitária de titularidade
da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária
Estadual ou Municipal de acordo com o artigo 5º da
Portaria do Ministério da Saúde n º. 2.814/1998.

11.6.2.1. Em caso do Alvará Sanitário ou licença
Sanitária vencido, será aceito protocolo de revalidação,
desde que a Vigilância Sanitária competente pela
expedição do documento (municipal ou estadual)
confira validade legal ao documento;
11.6.2.2. Deverá a empresa licitante apresentar
cópia autenticada e legível da solicitação (protocolo) de
revalidação, acompanhada da cópia de licença
Sanitária vencida, bem como, declaração emitida pelo
órgão ou outro documento pertinente que assegure ao
protocolo apresentado.
11.6.3. Autorização de Funcionamento de
Empresa (AFE) de titularidade da empresa participante
da licitação em cumprimento ao disposto no artigo 5º
da Portaria do Ministério da Saúde n.º 2.814/1998,
conforme previsto na RDC 16/2014.

Demais condições permanecem inalteradas.
Considerando que as modificações no do Edital,não alteram
inquestionavelmente a formulação da (s) proposta (s), nos
termos do §4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, fica
alterado para o dia 26/08/2021 às 09h00 (nove horas) horas
(MS) para a realização do processo licitatório.
Cassilândia-MS, 11 de agosto de 2021.
JEFFERSON LUIZ DA CRUZ
COORDENADOR DE LICITAÇÕES
AUTORIZO:
PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.
JOSÉ LOURENÇO BRAGA L. MARIN

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

_________________________________________

__________________________________

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL N° 069/2021. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 259/2021.
COMUNICAMOS que está suspenso o PREGÃO
PRESENCIAL Nº 069/2021 (Objeto: seleção de
proposta mais vantajosa para Administração Pública,
objetivando a contratação de empresa especializada
para aquisição de Material Permanente -
(EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE SAUDE), sob
demanda solicitada pelos Órgãos desta Administração
Pública, conforme especificações constantes neste
Edital e seus anexos. – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 259/2021, em atendimento
à concessão de medida cautelar para que seja
determinada a suspensão do procedimento
licitatório pelo E. Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso do Sul. A nova data da Sessão Pública
será informada através dos mesmos meios de
divulgação utilizados anteriormente. Outras
informações poderão ser obtidas na Coordenadoria de
Licitações, na Rua Domingos de Souza França, nº 720,
Centro, Cassilândia-MS, ou através do telefone/fax nº
(67) 3596-1301, em dias úteis nos horários de 07:00
às 11:00 horas, ou pelo E-mail:
licitacao@cassilandia.ms.gov.br
JEFFERSON LUIZ DA CRUZ
COORDENADOR DE LICITAÇÕES
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